
Estágios Profissionais e Estágios de Inserção para
pessoas com deficiências e incapacidades 

Como se processa o recrutamento e seleção dos
estagiários?

Cabe ao serviço de emprego do IEFP da área de realização do estágio, em
articulação com a entidade promotora, recrutar e selecionar os candidatos a
abranger pela medida.

A articulação pode revestir uma das seguintes formas:

1. A entidade promotora indica, em sede de candidatura, que pretende
integrar o(s) estagiário(s), e apresenta os seus dados no ponto 3.2
(Estagiários) do formulário respetivo. Depois da devolução da decisão de
aprovação e termo de aceitação, o serviço de emprego da área de
realização do estágio verifica se os estagiários propostos cumprem os
requisitos, a fim de proceder à sua seleção final, propondo à entidade a
correspondente substituição sempre que se verifique a sua inelegibilidade;

2. A entidade promotora não propõe qualquer estagiário na candidatura pelo
que, depois da devolução da decisão de aprovação e termo de aceitação, o
serviço de emprego procede ao recrutamento e seleção do(s) estagiário(s)
de entre os candidatos inscritos nos seus ficheiros, apresentando-o(s) à
entidade promotora para efeitos de seleção final.

O perfil do candidato deve ser ajustado tendo em conta o perfil de competências da
função proposta pela entidade em sede de candidatura, no que respeita a
habilitações académicas, competências técnico-profissionais e socio relacionais,
assim como de qualificação profissional, não podendo o estágio ter início antes de
ser efetuada a sua validação pelo respetivo serviço de emprego.

Compete aos serviços do IEFP verificar a correspondência entre o nível de
qualificação proposto e o nível de qualificação de que o estagiário selecionado é
detentor.

As entidades devem dar conhecimento do plano individual de estágio ao candidato
selecionado para preencher a vaga de estágio, o qual deve ser assinado e rubricado
pela entidade e pelo estagiário e anexado ao respetivo contrato de estágio.

Nota: o estagiário pode, querendo, frequentar um estágio de nível inferior
ao nível de qualificação de que é detentor, desde que o mesmo esteja
previsto no respetivo grupo de destinatários.Nesse caso, o valor da bolsa
de estágio a atribuir corresponde ao do nível de qualificação aprovado em
candidatura.
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